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SUMÁRIO
1 ) Os artigos 90.°, n.° 1, e 273.° da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006,
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, devem ser interpretados no sentido
de que se opõem a uma regulamentação de um Estado‑Membro nos termos da qual o direito de redução
do imposto sobre o valor acrescentado pago e relativo a um crédito incobrável é negado ao sujeito
passivo quando este não tenha reclamado esse crédito no processo de insolvência desencadeado contra
o devedor, mesmo quando esse sujeito passivo prove que, se tivesse reclamado o seu crédito, ele não
teria sido cobrado. 

2) O artigo 90.°, n.° 1, da Diretiva IVA deve ser interpretado no sentido de que o tribunal nacional, em
virtude da obrigação que lhe incumbe de tomar todas as mediadas adequadas para garantir a execução
dessa disposição, deve interpretar o direito nacional de maneira com ela conforme, ou, no caso de essa
interpretação conforme não ser possível, deixar desaplicada qualquer regulamentação nacional cuja
aplicação conduzisse a um resultado contrário àquela disposição.

Fonte: http://curia.europa.eu
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